
 
 

PROJETO DE LEI Nº 125/2025 
 

Denomina de “Eugênio Borgo” a rua localizada em 

Barra do Rio Fundo - Marechal Floriano – ES, e dá 

outras providências. 

 
 

A Câmara Municipal de Marechal Floriano, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições constitucionais faz saber: 

 

APROVA: 
 

Art. 1º Fica, pela presente Lei, denominada de “Eugênio Borgo”, a Rua localizada 

na Comunidade de Barra do Rio Bundo, margeando a Br262, no KM 48 com início 

na coordenada 20°24'44.9"S 40°42'08.7" e término em 20°24'45.0"S 40°

42'17.5"W. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

 

 

Sala das Sessões, 05 de novembro de 2025. 

 

 

Cezar Tadeu Ronchi Junior 

Vereador 
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